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EXPEDIENTE DECRETOS
DECRETO Nº 283/2021

DATA: 26/03/2021

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 126.688,70 (cento e vinte e seis mil seiscentos e oitenta e 

oito reais e setenta centavos). 

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.441 de 
19 de novembro de 2020.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 126.688,70 (cento e vinte e seis mil seiscentos 
e oitenta e oito reais e setenta centavos). 

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
04.123.2060.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
000750 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 3.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2036 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
002660 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
................................................................................................. R$ 2.500,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.1043 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS RECREA-
TIVAS E ÁREAS DE LAZER   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
003020 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2052 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
003695 001019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- Coronavírus (COVID- …...................................................... R$ 37.156,79

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2052 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003797 001019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- Coronavírus (COVID- …....................................................... R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2052 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004008 001019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- Coronavírus (COVID- …...................................................... R$ 18.204,60

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
005350 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 5.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1100 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007326 000898 Conv. 164/2020 - SEAB - Pavimentação Poliédrica Papan-
duva de Cima ….................................................................... R$ 10.827,31

TOTAL......................................................................R$ 126.688,70

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
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conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000840 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 3.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
001570 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …...........
................................................................................................. R$ 2.500,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.1094 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007040 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 10.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.002 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO   
23.695.2130.2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE 
TURISMO   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
007190 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 5.000,00

TOTAL.....................................................................................R$ 20.500,00

 Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 26 de mar-
ço de 2021.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

 
DECRETO Nº 319/2021

             
“Altera dispositivos do Decreto nº 305, de 08/04/2021, conforme 

especifica e dá outras providências.”
     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâni-
ca Municipal;
 Considerando os termos da Lei Federal 13.979 de 06 de 
Fevereiro de 2020;
 Considerando o Plano de Contingência Nacional para 
infecção humana pelo novo coronavírus – COVID-19, publicado 
pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância e Saúde em 
fevereiro de 2020; 
 Considerando a declaração da Organização Mundial de 
Saúde de que o surto do novo coronavírus (COVID-19), constitui 
emergência em saúde pública de importância internacional (ESP 
II), bem como considerando a classificação pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia de 11/03/2020, como pandemia do CO-
VID-19; 

 Considerando o Decreto Legislativo da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Paraná nº 13 de 17/06/2020 que reconhece 
o estado de calamidade pública no Município de Prudentópolis;
 Considerando as medidas orientadas pelo Ministério 
da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná; assim 
como os Decretos Estaduais editados em razão da pandemia; 
 Considerando as orientações do Comitê Técnico para o 
enfrentamento do COVID-19 instituído em âmbito Municipal; 
 Considerando a necessidade de adoção de medidas 
preventivas no âmbito do Município de Prudentópolis necessárias 
para controle e contenção de riscos, danos e agravantes à saúde 
pública municipal; 
 Considerando as orientações do Comitê Técnico para o 
enfrentamento do COVID-19 em virtude de reunião realizada em 
14 de abril de 2021; e
 Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 7.320, 
de 13/04/2021;

DECRETA

 Art. 1º. O Decreto nº 305, de 08/04/2021, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 9º. Fica estabelecido como medida sanitária preventiva, o 
TOQUE DE RECOLHER NO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, 
das 23h00min às 05h00min do dia seguinte.

Art. 10. [...]

Parágrafo Único. As celebrações religiosas, a exemplo das ceri-
mônias de casamentos e batizados, poderão ocorrer em confor-
midade com a Resolução SESA 371/2021 e demais disposições 
do artigo 31 do presente decreto, sendo vedada a realização de 
confraternizações, nos termos do caput.

Art. 31. A prática de atividades religiosas de qualquer natureza, 
deverá seguir as regras estabelecidas na Resolução nº 371/2021/
SESA - Secretaria de Estado da Saúde.

§4º. Fica vedada a realização de catequese, escola dominical e si-
milares que impliquem ensalamento ou reunião de pessoas, con-
dicionada sua realização quando do retorno das aulas presenciais 
municipais".

 Art. 2º.  Os demais dispositivos permanecem inaltera-
dos.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
    

Secretaria Municipal de Administração, 14 de abril de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/21
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2021 

- SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 08/2021

PROTOCOLO 95/2021 - PROTOCOLO 2309/2021

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2021, pelo Decreto 
nº 248/2021 de 12 de março de 2021, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data de publicação deste ato, até 20/04/2021, 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.898 42952-X B.B. - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA PAPANDUVA DE CIMA R$ 10.827,31 
3.3.1019 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 95.361,39 

TOTAL DAS FONTES R$ 106.188,70 
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a partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Cen-
tro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para 
contratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar 
conhecimento dos documentos necessários.

CARGO: Técnico em Enfermagem
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
11° 2021022564380 Apolonia 

Opuchkevitch
 
 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2021.

Prudentópolis, 14 de abril de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2021 
- SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 09/2021
PROTOCOLO 2822/2021

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2021, pelo Decreto 
nº 248/2021 de 12 de março de 2021, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data de publicação deste ato, até 20/04/2021, 
a partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Cen-
tro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para 
contratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar 
conhecimento dos documentos necessários.

CARGO: Técnico em Raio - X
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO 
1° 2021021863821 Cris Angelica 

Andrade

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2021.

Prudentópolis, 14 de abril de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2021 
- SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 10/2021
PROTOCOLO 2786/2021

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2021, pelo Decreto 
nº 248/2021 de 12 de março de 2021, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-

cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data de publicação deste ato, até 20/04/2021, 
a partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Cen-
tro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para 
contratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar 
conhecimento dos documentos necessários.

CARGO: Técnico em Enfermagem
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO 
12° 2021021263521 Luciani Mendes 

Machado Zorzo
 
 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2021.

Prudentópolis, 14 de abril de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/19
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 03/2021 
Protocolo 518/2021

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2019, pelo Decreto 
nº 292/2019 de 13 de maio de 2019, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data de publicação deste ato, até 20/04/2021, 
a partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Cen-
tro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para 
contratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar 
conhecimento dos documentos necessários.

CARGO: Professor (a)
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
123 155 Bernadete Seniuk

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2019.
    

Prudentópolis, 14 de abril de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 04/2021 
Protocolo 2671/2021

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2019, pelo Decreto 
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nº 292/2019 de 13 de maio de 2019, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data de publicação deste ato, até 20/04/2021, 
a partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Cen-
tro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para 
contratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar 
conhecimento dos documentos necessários.

CARGO: Professor (a)
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
124 201 Tania Mara Ulren
125 243 Rosenilda 

Proskoryniak Pool
126 76 Rosemere Apª 

Lima França Vo-
lanin

127 54 Mario Pauluk
128 200 Ediane Fatima da 

Cruz de Souza
129 124 Andre Schparyk
130 197 Adriane Makohin 

Kuasoski
131 117 Patricia Aparecida 

P. Bodnar
132 235 Marilia Fernandes 

Zarpelon
133 32 Alexandra Pontes

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2019.
    

Prudentópolis, 14 de abril de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2021
Às 08:36 horas do dia 14 de abril de 2021, reuniu-se o Pregoeiro 
Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
designados pelo instrumento legal 528/2020 de 21/10/2020 para, 
em atendimento às disposições contidas no Decreto 10.024/2019, 
referente ao Processo nº 89 , realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 045/2021. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de Sistema de Orçamentação eletrô-
nica de mercado de peças de automóveis, caminhões leves, ca-
minhões pesados e motocicletas. Inicialmente, em conformidade 
com às disposições contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão 
Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo encer-
rada, também, por caracterizar-se “LICITAÇÃO DESERTA”.

Andriele Sydoski
Pregoeira

EXTRATO
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 001/2021

DOADOR: Município de Prudentópolis 
DONATÁRIA: Associação AGECO – Agentes Ecológicos Mate-
riais Recicláveis de Prudentópolis
OBJETO: Doação de bens inservíveis, em conformidade com o 
Decreto nº 276, de 24/03/2021 e laudo de avaliação da comissão 
própria de avaliação anexo ao protocolo nº 2212/2021.
DATA DE ASSINATURA: 12/04/2021EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R. P. 163/2021 

Pregão Eletrônico 027/2020 

Objeto 
Registro de Preços para aquisição de materiais de 

segurança eletrônica e videomonitoramento. 

Contratada LEONARDO A. VERZA ME 

Valor 
R$ 6.630,90 (Seis Mil, Seiscentos e Trinta Reais e 

Noventa Centavos) 

Fiscal 
A fiscalização da presente Ata de RP ficará a cargo dos 

servidor Srs. Ricardo Boianivski e Sr. Selmo Andrei 
Bobato. 

Gestor 
O Gestor da presente Ata de R. P. ficará a cargo da 

Secretária da Pasta Solicitante. 

Data Prudentópolis, 06 de abril de 2021. 

Prazo de Vigência 
O prazo de vigência da presente Ata de RP será de 12 
(doze) meses a contar de sua assinatura. 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R. P. 167/2021 

Pregão Eletrônico 027/2020 

Objeto 
Registro de Preços para aquisição de materiais de 

segurança eletrônica e videomonitoramento. 

Contratada 
VIPTECH DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
LTDA EPP 

Valor 
R$ 3.674,30 (Três Mil, Seiscentos e Setenta e Quatro 

Reais e Trinta Centavos) 

Fiscal 
A fiscalização da presente Ata de RP ficará a cargo dos 

servidor Srs. Ricardo Boianivski e Sr. Selmo Andrei 
Bobato. 

Gestor 
O Gestor da presente Ata de R. P. ficará a cargo da 

Secretária da Pasta Solicitante. 

Data Prudentópolis, 06 de abril de 2021. 

Prazo de Vigência 
O prazo de vigência da presente Ata de RP será de 12 
(doze) meses a contar de sua assinatura. 

____________________________________________________________________________ 
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